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Área: Ciências da Vida e Saúde 

 

Introdução: As Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV) expressam o interesse ou 

não do indivíduo em se submeter a situações terapêuticas médicas, em caso do 

paciente ser incapaz de manifestar a sua vontade. A partir de um documento, 

podem ser registrados os tratamentos que o paciente deseja ou não deseja, e outros 

assuntos como valores pessoais, dados sobre doação de órgãos, bem como, o 

destino do corpo. Toda esta esfera se volta ao campo da Bioética, que refere-se aos 

conflitos éticos, políticos e sociais, advindos das relações sociais contemporâneas. 

Apesar de ser uma área de extremo significado frente aos profissionais da área da 

saúde, muitos, não detêm conhecimento acerca deste assunto, ou mesmo, 

desconhecem esta especificidade do saber. Objetivo: O objetivo deste trabalho, é 

contribuir e fomentar a discussão sobre as DAV e os cuidados paliativos diante da 

morte pelos acadêmicos de graduação da área da saúde, da UNOESC, campus de 

Joaçaba/SC. Método: Trata-se de um estudo de caráter quantitativo, descritivo 

exploratório, realizado com base em um questionário on-line, por meio do Google 

Forms, encaminhado aos acadêmicos por e-mail via Coordenação dos cursos da 

área da saúde da instituição, de dezembro de 2021 à março de 2022. Os cursos 

participantes foram: Medicina, Fisioterapia, Odontologia, Psicologia e Enfermagem, 

totalizando 76 questionários respondidos. O processo de análise dos dados coletados 

teve início com a geração automática, em uma planilha, o que tornou nulo o erro 

de transcrição e facilitou o processo de análise. Resultados: A maior parte dos 

participantes já conheciam este campo da bioética, sendo o curso de Odontologia, 

o maior deficitário em relação ao contato com o assunto. A pesquisa revelou que a 

diferença entre os acadêmicos que já ouviram falar sobre as DAV e os que ainda 

não tiveram contato é pequena, de 6,6%, sendo o curso de Medicina o que mais 

obteve contato com o tema. 96% dos acadêmicos, consideram ser importante que 

os profissionais da saúde troquem informações e conversem com o paciente sobre o 

registro de suas vontades diante da terminalidade da vida. Conclusão: As DAV são 

um instrumento jurídico, pois tratam-se de uma declaração de vontade com a 

finalidade de reproduzir os desejos de quem a declarou, quando este não tiver 

condições de se expressar. Pelo fato deste reconhecimento da autonomia do 
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paciente repercutir diretamente nas relações entre profissionais da saúde, pacientes 

e família dos pacientes. Por isso, é imprescindível maior investimento para que o saber 

sobre as DAV se torne geral, bem como sua aplicação prática. Deste modo, pôde-

se concluir, que os acadêmicos da área da saúde da instituição pesquisada ainda 

têm deficiência quanto as DAV, sendo este conhecimento determinante para a vida 

profissional que lhes aguarda.  
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